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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Pelo presente e na forma regimental, requeiro, ouvido o douto e respeitável Plenário, a inserção em ata de VOTOS DE CONGRATULAÇÕES pelo DIA DA MULHER QUADRANGULAR, dirigidos a todas as mulheres da Igreja do Evangelho Quadrangular, em reconhecimento à sua dedicação, fé e contribuição inestimável para a comunidade cristã e para a sociedade como um todo.
A presente moção tem por finalidade enaltecer e parabenizar a nobre iniciativa que instituiu o Dia da Mulher Quadrangular, celebrado anualmente em 9 de outubro, data escolhida em alusão ao nascimento de Aimée Semple McPherson, fundadora da Igreja do Evangelho Quadrangular. Essa escolha representa mais do que uma homenagem histórica — é o reconhecimento do legado de uma mulher visionária, que rompeu barreiras em seu tempo e inspirou gerações de mulheres a exercerem com coragem e fé o chamado ministerial.
A aprovação da referida data pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP) evidencia o valor de destacar o papel das mulheres quadrangulares, que, com dedicação e amor ao próximo, contribuem de forma significativa nas áreas espiritual, social e familiar. Por meio de suas ações, elas se tornam instrumentos de transformação, levando esperança, solidariedade e o evangelho a diversas famílias.
As mulheres quadrangulares têm atuado de forma exemplar em projetos de assistência social, evangelização, aconselhamento e apoio comunitário, desempenhando um papel essencial na promoção do bem-estar coletivo. Seu comprometimento ultrapassa as paredes dos templos, estendendo-se às comunidades, escolas, hospitais e lares, onde refletem o amor de Cristo em atitudes concretas de fé e serviço.
[bookmark: _GoBack]A celebração desta data é também um momento oportuno para reconhecer suas conquistas e refletir sobre os desafios ainda presentes na busca por igualdade, respeito e valorização da mulher em todos os âmbitos da sociedade.
Que esta homenagem sirva de incentivo e gratidão a todas as mulheres quadrangulares, que, com seu exemplo de vida e dedicação à obra de Deus, inspiram novas gerações e fortalecem os valores cristãos em nosso município.
Rogamos a Deus que continue abençoando abundantemente cada uma dessas mulheres, suas famílias e ministérios, renovando suas forças e multiplicando os frutos de seu trabalho. O impacto de suas vidas é um testemunho vivo do poder transformador do evangelho, que ilumina e inspira todos ao seu redor.
É, pois, justa a homenagem desta egrégia Casa de Leis pelo Dia da Mulher Quadrangular, reconhecendo as valiosas contribuições de todas as mulheres quadrangulares à nossa cidade e expressando respeito e admiração por sua dedicação e comprometimento na construção de uma sociedade mais justa e solidária em benefício da população sumareense.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.
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